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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 29/2004
de 17 de Julho

Autoriza o Governo a legislar sobre a liquidação de instituições
de crédito e sociedades financeiras

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

Fica o Governo autorizado a estabelecer os meca-
nismos e termos de dissolução e liquidação de insti-
tuições de crédito e sociedades financeiras (adiante
abreviadamente designadas por instituições), igual-
mente aplicáveis à liquidação de sucursais, em Portugal,
de instituições de crédito com sede em países que não
sejam membros da União Europeia, bem com à de sucur-
sais, em Portugal, de instituições financeiras.

Artigo 2.o

Sentido

A autorização conferida pelo artigo anterior deve ter
em conta, no quadro de um processo de liquidação uni-
versal e não discriminatória dos credores, a salvaguarda
dos interesses dos depositantes e demais credores da
instituição em liquidação, a preservação da estabilidade
do sistema financeiro nacional e o normal funciona-
mento dos mercados monetário, financeiro e cambial.

Artigo 3.o

Extensão

A autorização conferida pela presente lei tem a
seguinte extensão:

a) As instituições de crédito e sociedades finan-
ceiras dissolvem-se apenas por força da revo-
gação da respectiva autorização ou por delibe-
ração dos sócios, após o que entram imedia-
tamente em liquidação;

b) A decisão de revogação da autorização pelo
Banco de Portugal produz os efeitos previstos
no Código da Insolvência e da Recuperação de
Empresas para a declaração de insolvência;

c) A dissolução voluntária não obsta a que o Banco
de Portugal requeira, a todo o tempo, a liqui-
dação judicial, nos termos da alínea seguinte;

d) É atribuída ao Banco de Portugal legitimidade
exclusiva para requerer a liquidação judicial, a
qual seguirá, com as necessárias adaptações e
as especialidades constantes do regime a ins-
tituir, a tramitação do processo de insolvência;

e) A decisão judicial que recai sobre o requeri-
mento do Banco de Portugal limita-se a verificar
o preenchimento dos requisitos daquele reque-
rimento, a nomear o liquidatário ou a comissão
liquidatária e a tomar as decisões previstas nas
alíneas b) e c) e f) a n) do artigo 36.o do Código
da Insolvência e da Recuperação de Empresas;

f) É conferida ao Banco de Portugal legitimidade
para requerer o que tiver por conveniente, bem
como para reclamar e recorrer das decisões judi-
ciais no processo de liquidação;

g) O regime a instituir visa compatibilizar os efeitos
da impugnação contenciosa do acto de revo-
gação de autorização e do requerimento da sus-
pensão de eficácia do mesmo acto com o pro-
cesso de liquidação;

h) Com vista à adequada transposição da Directiva
n.o 2001/24/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 4 de Abril, relativa ao saneamento
e à liquidação das instituições de crédito, o
regime a instituir estabelece que as decisões de
adopção de medidas de saneamento e de ins-
tauração de processos de liquidação tomadas
por autoridades administrativas ou judiciais de
outro Estado membro são reconhecidas em Por-
tugal, independentemente de revisão e confir-
mação, ou de outra formalidade de efeito
equivalente.

Artigo 4.o

Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de
120 dias.

Aprovada em 17 de Junho de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 6 de Julho de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 7 de Julho de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 128/2004

Por ordem superior se torna público que em 18 de
Maio de 2004 e em 22 de Julho de 2003 foram emitidas
notas, respectivamente pelo Ministério dos Negócios
Estrangeiros português e pelo Ministério dos Negócios
Estrangeiros polaco, em que ambas as Partes comu-
nicam terem sido concluídas as respectivas formalidades
internas de aprovação do Acordo de Cooperação entre
a República Portuguesa e a República da Polónia no
Domínio do Turismo, assinado em Lisboa em 22 de
Janeiro de 2003.

Por parte de Portugal, o Acordo foi aprovado pelo
Decreto n.o 9/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 101, de 29 de Abril de 2004. Pela parte
da Polónia, o Acordo foi aprovado através do Decre-
to-Lei n.o 162/2003, de 25 de Junho.

Nos termos do parágrafo 2.o do artigo 9.o do Acordo,
este entrará em vigor 30 dias após a data de recepção
da última notificação, ou seja, em 24 de Junho de 2004.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 24 de Junho
de 2004. — A Directora dos Serviços da Europa, Helena
de Almeida Coutinho.


